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Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS LTDA
- ME, inscrita no CNPJ nº 05.363.764/0001-65, localizada na Rua José Reinaldo Angonezze,
nº 1070, bairro José Bonifácio, Erechim - RS, CEP: 99.701-546, para exercer a atividade de
Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º
da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade

Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
ACÓRDÃO Nº 23, DE 23 DE ABRIL DE 2019

Processo: 50650.001616/2019-30
Parte: CASSIO LOURENÇO RIBEIRO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (28.261.417/0001-27)
Ementa:

Trata o presente Acórdão de recurso interposto por CASSIO LOURENÇO RIBEIRO
- Sociedade Individual de Advocacia, em face do posicionamento proferido pela Secretaria-
Geral - SGE, desta Agência, no âmbito do Recurso de 1ª instância do Pedido de Informação
nº 50650.001616/2019-30.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto

objeto da Ata da 459ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 11 de abril
de 2019, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
por conhecer do recurso interposto por CASSIO LOURENÇO RIBEIRO - Sociedade Individual
de Advocacia, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, com amparo no disposto no § 3º do art. 7º da Lei nº
12.527, de 2011, franqueando o acesso ao postulante dos documentos relativos ao
Processo nº 50300.000381/2008-86 que antecederam a realização da Audiência Pública nº
04/2018, ressalvados aqueles que possuam informações eventualmente restritas ou
amparadas por sigilo legal, empresarial ou outro.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor Francisval
Mendes, o Diretor Relator Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Hallit Moysés,
e a Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor-Relator

ACÓRDÃO Nº 24, DE 23 DE ABRIL DE 2019

Processo: 50300.004158/2019-61
Parte: ADMINISTRADORA DE BENS DE INFRAESTRUTURA LTDA (10.701.088/0004-75)
Ementa:

Trata o presente Acórdão de pedido formulado pela empresa Administradora
de Bens de Infraestrutura LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.701088/0004-75, visando
a obtenção de nova autorização em caráter especial e de emergência para realização de
operação portuária de movimentação e armazenagem de cargas com o perfil de granéis
líquidos, no âmbito do Terminal de Uso Privado - TUP de sua propriedade localizado no
município de Itaituba/PA, nos termos do disposto no art. 49, da Lei 10.233, de 2001.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto

objeto da Ata da 459ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada realizada em 11 de abril de
2019, o Diretor Relator, Francisval Mendes, votou como segue:

"por autorizar, em caráter especial de emergência, a empresa Administradora
de Bens de infraestrutura LTDA, (...), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar
da data do término da atual autorização especial da referida empresa (24/04/2019), com
vistas a realizar operações portuárias de movimentação de cargas com o perfil de granel
líquido, eis que atendidos os pressupostos previstos no art. 49, da Lei nº 10.233/2001; por
determinar à Superintendência de Fiscalização e Coordenação das Unidades Regionais - SFC
que acompanhe a realização das operações autorizadas na presente deliberação; e por
ressaltar, conforme atentado pelo Despacho SOG nos autos (SEI nº 0727126), que a
presente autorização não gera direitos à continuidade de prestação dos serviços, nem
desonera a empresa do atendimento aos padrões de segurança exigidos pelos entes
intervenientes na operação, mormente no tocante às competências afetas à Marinha do
Brasil, ao Corpo de Bombeiros e ao Órgão de Meio Ambiente."

O Diretor Mário Povia divergiu, verbalmente, do voto proferido pelo Diretor
Relator, pugnando pelo indeferimento do pedido de autorização em caráter especial.

O Diretor Adalberto Tokarski acompanhou, na íntegra, o voto proferido pelo
Diretor Francisval Mendes.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, com base no art. 67 da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o

entendimento expresso no voto proferido pelo Diretor Relator, Franscisval Mendes,
acompanhado pelo Diretor Adalberto Tokarski, ficando vencido o Diretor Mário Povia.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor, Relator,
Francisval Mendes, o Diretor Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés, e a
Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor-Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

DESPACHO Nº 14, DE 23 DE ABRIL DE 2019

Processo nº 50300.008769/2017-16. Fiscalizada: LIBRA TERMINAL SANTOS S/A, CNPJ nº
02.373.383/0002-50. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer o recurso interposto, uma
vez que tempestivo, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a penalidade de
advertência pela prática da infração tipificada no inciso XXX do art. 32 da Resolução nº
3 . 2 7 4 / 2 0 1 4 - A N T AQ .

GABRIELA COELHO DA COSTA
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.842, DE 23 DE ABRIL DE 2019

Altera o Anexo II da Resolução ANTT nº 5.820, de 30
de maio de 2018, em razão o disposto no §3º do art.
5º da Lei nº 13.703, de 08 de agosto de 2018.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 001, de 23 de abril de 2019, e no que
consta do Processo nº 50500.095041/2015-06, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo II da Resolução ANTT nº 5.820, de 30 de maio de 2018,
em razão do disposto no §3º do artigo 5º da Lei nº 13.703, de 08 de agosto de 2018, que
passa a vigorar nos termos do Anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

ANEXO

ANEXO II
TABELAS DE FRETE

. Tabela de Preços Mínimos por KM e por Eixo - Carga Geral

. De KM Até KM Custo por Km/Eixo

. 1 100 R$ 2,19

. 101 200 R$ 1,35

. 201 300 R$ 1,18

. 301 400 R$ 1,11

. 401 500 R$ 1,07

. 501 600 R$ 1,04

. 601 700 R$ 1,02

. 701 800 R$ 1,01

. 801 900 R$ 1,00

. 901 1.000 R$ 0,99

. 1.001 1.100 R$ 0,99

. 1.101 1.200 R$ 0,98

. 1.201 1.300 R$ 0,98

. 1.301 1.400 R$ 0,97

. 1.401 1.500 R$ 0,97

. 1.501 1.600 R$ 0,97

. 1.601 1.700 R$ 0,96

. 1.701 1.800 R$ 0,96

. 1.801 1.900 R$ 0,96

. 1.901 2.000 R$ 0,96

. 2.001 2.100 R$ 0,96

. 2.101 2.200 R$ 0,96

. 2.201 2.300 R$ 0,95

. 2.301 2.400 R$ 0,95

. 2.401 2.500 R$ 0,95

. 2.501 2.600 R$ 0,95

. 2.601 2.700 R$ 0,95

. 2.701 2.800 R$ 0,95

. 2.801 2.900 R$ 0,95

. 2.901 3.000 R$ 0,95

Obs: Veículo utilizado como base para o cálculo com 3 (três) eixos.

. Tabela de Preços Mínimos por KM e por Eixo - Carga Granel

. De KM Até KM Custo por Km/Eixo

. 1 100 R$ 2,14

. 101 200 R$ 1,33

. 201 300 R$ 1,17

. 301 400 R$ 1,10

. 401 500 R$ 1,06

. 501 600 R$ 1,03

. 601 700 R$ 1,02

. 701 800 R$ 1,01

. 801 900 R$ 1,00

. 901 1.000 R$ 0,99

. 1.001 1.100 R$ 0,98

. 1.101 1.200 R$ 0,98

. 1.201 1.300 R$ 0,97

. 1.301 1.400 R$ 0,97

. 1.401 1.500 R$ 0,97

. 1.501 1.600 R$ 0,96

. 1.601 1.700 R$ 0,96

. 1.701 1.800 R$ 0,96

. 1.801 1.900 R$ 0,96

. 1.901 2.000 R$ 0,95

. 2.001 2.100 R$ 0,95

. 2.101 2.200 R$ 0,95

. 2.201 2.300 R$ 0,95

. 2.301 2.400 R$ 0,95

. 2.401 2.500 R$ 0,95

. 2.501 2.600 R$ 0,95

. 2.601 2.700 R$ 0,95

. 2.701 2.800 R$ 0,95

. 2.801 2.900 R$ 0,94

. 2.901 3.000 R$ 0,94

Obs: Veículo utilizado como base para o cálculo com 5 (cinco) eixos.
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